
                                            

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  722/2025
Linhares- ES 24 de JULHO de 2025.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  DE  ACERTO  DE  MEIO  FIO  CONCERTO  LIMPEZA 
DESOBSTRUÇÃO  DA  CANALETA  AS  MARGENS  DA  RODOVIA 
JOSÉ LEANDRO BERGAMACH (ÁREA URBANA) –  QUARTEL DE 
CIMA  - LINHARES-ES.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  inúmeras  reclamações  realizadas  pela 
população  sobre  a  recolocação  de  MEIO FIO  E  ACERTO  DA  CANALETA na 
comunidade quartel de cima no qual os próprios moradores desejam uma solução. 
Mediante  a  este  problema  os  munícipes  do  Bairro  solicitaram  ao  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL através do Vereador  em questão a  INDICAÇÃO DE 
ACERTO DE MEIO FIO CONCERTO LIMPEZA DESOBSTRUÇÃO DA CANALETA 
AS MARGENS DA RODOVIA JOSÉ LEANDRO BERGAMACH (ÁREA URBANA) – 
QUARTEL  DE  CIMA   -  LINHARES-ES. Diante  desta  solicitação  de  extrema 
URGÊNCIA,  nós acreditamos e confiamos que o  PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
atenderá a demanda apresentada pelos moradores.

Mediante ao pedido feito por moradores que relatam a dificuldade que passam em 
períodos  de  chuva  em relação  ao  escoamento  das  águas  segundo  informações 
repassadas e a pedido dos moradores por estarem com suas residências abaixo do 
nível da rua as águas invadem suas casas, PORTANTO a recuperação do meio-fio 
fará com que a canaleta que hoje está destruída, volta a ter a função a ela atribuída 
que  é  de  escoar  as  águas  das  chuvas  impedindo  que  invada  os  quintais  dos 
moradores foto anexa a esta preposição verificamos a necessidade de uma ação 
IMEDIATA por parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL. o meio-fio, da citada rua, 
foi  danificado  afundando sobre  a  calçada e   assim ficando exposto  o  acesso à 
residência  do  morador  que  quando  chove  a  água  que  fica  acumulada  em  seu 
quintal.

Deste modo os Munícipes relatam que já acionaram por diversas vezes o  PODER 
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  buscando  alguma  solução,  porém  até  o  presente 
momento, nenhuma solução ou resposta foi apresentado para  COMUNIDADE por 
parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA  DE  OBRAS para  que  haja  URGENTEMENTE com  os 
devidos reparos.

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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